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LET NO 2.559 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2.025

"Autoriza o Executivo Municipal realizar Abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 5O.OOO,OO"

LEI:

Art, 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial alterando a Lei Orçamentária Anual - LOA 2508/2024, no valor de R$
5O.OOO,OO (cinquenta mil reais) proveniente de excesso de arrecadação do
exercício, sob as seguintes classifícações orçamentárias e suplementa-las se
necessário.

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAz SABER que a CÂuena MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e
promulgo a seg u inte
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05.800.0001 50.000,00

0,00 s0.000,00TOTAL

Art. 20 - Ficam incluídos junto ao PPA - Plano Plurianual Lei no
2369/2021 e LDO - Lei de Diretrizes Orçamen 2498/2024 pa ra o Exercíciot
de 2025 todas as modificações promovi
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